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'f OMA:'f IKJ em consideral(lo a Dignidade do T ribunal do Deselllbarg(JI
do Pnço , e ii expedição dos Bacbeeeb , que peocurac habilitar-se para 0_

Heal Serviço: Hei por bem, que á maneira aoque se pra tica nos E xa
mes Vagos, nos quacs são E xaminadores os Desembar gadores da ('XlSiI

da Scppllceçâo, presidindo, tomando os votos , e votando a l\l eza do De
sembargo do Paço I seja d'aqui cm diante E xaminador na Leitura dos
Baeharcis qualquer dos Dcsembergudoree da Casa da Suppiícação , Dou
tor grad uado pela Universidade I que a Mesa nomear para cada exame
por sua Pcrtana I ou qUidqucr dos Len tes tia mesma Universidade, que
se achar n:l. Corte, e for na mesma fónua nomeado. A :Meza depois do
exame ouvirá o parecer do E xaarinador , e sobre elle votará para quali
fi car o Examinado. No concurso de muitos Bachareis , e em quanto sobre
is to . e sobre os K'*lill t:1I Eu nao der oulras providencias , Ordeno provi...
s íonclmente , que hcj éo ao menos tres L ei turas cada semana. A mesma.
l\Icza do Desembargo do Puço o tenha assim entemdido , e o execute.
Palacic de Nossa. Senhora. da Ajuda em 11 de Maic oIe 1739. (I) -= COm.
a Rubrica de Sua Mcgestcde.

No. manuscrito, ~ M. 4 nJonfo ela FOIISfca•

. ........-.
T BNDO consideração a que a Pro6ssilo Militar constitu indo por lua na,..

tureea a segurancra, e defeza dos Meus Reinos , e Duminios , e que ha
vendo ella <lido em todos os tempos desta l\1onarchia a nobre profissão
dos grandes bomene , que com honra da sua Pa tria deixar ão e te rna me
mcria dos seus nomes , tem servido de illustre principio a grandes Fami
lias, e as tem conseevadc no esplendor de hum dislinclo estado. E que
rendo Eu , que huma tão nobre , e tão neccssana profissão, nl{'m dos pre
mias , e honras , que sempre teve nos .Meus Reinos , c Dominios , tenha
cm si mesma. hum prem io de tanta vantagem, que sem diminuir a esperan
ça das outras rewmpen 'lus, de que os eerviças proprjos t iverem feito d ignos
dquellcs , que os houverem merecido, os eleve a huma Classe, e Jcrarehia
superior fi em que nascerão ; c que assim como pam a l\1agistratura destes
mesmos Reinos , ha Tribunaes , "e L ugares , a que and ãc annexas as bon
ras dos T itulos do Meu Conselho , e os Foros de F rdalgoe da l\J inÍla Real
Caee , haja tamb ém certos , e dete rminados póstos , aos quae s ande tam
bem annexa a honra de serem F idalgos da Minha R eal CMa equeües ,
que chezarern il ser promovidos aos mesmos postos. Sou Sereida , que i o
dos os uJlid acliI M ilitares I que subi rem aos p óstos de Marecrute8 de Cam
po, ou de T enen tes Generacs de meus Exerc itos , cujas ~radua~ tem
já a si a nnexos dist inctos t ratamentos , e honras declaradas pelas Minha9
L eis , sej ãc tomados log-o por Fidalgos di, 1\'1 inha Heal Casa I expedindo
sc-Ihc~ pela Mordomia M ór os seus competentcs Alvarás, sem dependen-

(I) Vw... c Decreto de 4 J e Junho, . <) Aviso de to dlt Setembro dene apnQ,

judite.nozes
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